
EMENDA Nº ______

(ao PRN 1/2025)

Altere-se o §1º do Art. 45 do Regimento Comum do Congresso Nacional

para a seguinte redação:

“Art 45......................................................................................................

§1º. Proclamado o resultado da votação de cada Casa, poderá ser feita sua

verificação a requerimento de iniciativa de qualquer congressista.

............................................................................................................." (NR)

Câmara dos Deputados,      de março de 2025.

________________________________

Líder do Novo

Deputada Adriana Ventura/SP
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